
MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

DECRETO Nº 5.134, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, o imóvel que especifica, e
revoga o Decreto nº 5.121, de 04 de outubro de
2022

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES, Prefeito do Município de Hortolândia,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com
fundamento no Artigo 83, VII, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, c.c. artigos 2º e
5º, “i”, do Decreto Lei Federal 3.365, de 21 de junho de 1941, e

Considerando os elementos constantes do processo administrativo PMH nº
5404/2020,

DECRETA

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação
amigável ou judicial, parte do imóvel a ser destacado de área maior denominado Área “1B1”,
resultado da subdivisão da Área “1B”, de propriedade de KEKA Administração de Imóveis,
Obras e Serviços Ltda., situado no Município e Comarca de Hortolândia SP., descrito na
172.871 do Cartório de Registro de Imóveis de Sumaré, necessário para alargamento do
viário projetado ao longo do Reservatório JAC 1 devido a alterações dos projetos/execuções
do reservatório, que interligará a Avenida Sabina B. de Camargo à Estrada Panaino, assim
descrita:

| - Inicia-se no ponto 01, com coordenadas N = 7,468.43/7,1441 e E =
274.846,5924, localizado na lateral direita do leito ferroviário da Rede Ferroviária Federal
S/A, sentido Campinas/Sumaré, na projeção dos Km 58+420,1320m; daí segue com os
azimutes e distâncias: com azimute de 05º36'27” e distância de 14,3153m até o ponto 02;
com azimute de 06º24'24" e distância de 26,9530m até o ponto 03; com azimute de
04º47'07” e distância de 54,4271m até ponto 04; confrontando até aqui com a propriedade
de Magneti Marelli do Brasil Indústria e Comércio Ltda. (Matricula 3.153); deste ponto segue
com azimute de 73º24'38” e distância de 27,3118m até o ponto 4l, confrontando com área
de propriedade da Rede Ferroviária Federal S/A (linha de transmissão de energia elétrica)
(Transcrição nº 18.695, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas/SP); daí deflete a
direita e segue com azimute 147º08'12" e distância de 16,03m até o ponto 4H; daí segue
com azimute 138º23'34" e distância de 11,98m até o ponto 4G; daí segue com azimute
115º03'09" e distância de 13,92m até o ponto 4F; daí segue com azimute 107º14'09" e
distância de 14,60m até o ponto 4E; daí segue com azimute 105º57'49" e distância de
24,90m até o ponto 4D; daí segue com azimute 111º41'08" e distância de 11,32m até o
ponto 4C; daí segue com azimute 114º08'02” e distância de 24,79m até o ponto 4B,
confrontando do ponto 41 ao ponto 4B com a Área “1B2”, objeto da matrícula nº 172.872 —

R.l. de Sumaré/SP; daí deflete a direita e segue com azimute 187º37'47" e distância de
28,7629m até o ponto 03D, confrontando com a Área “2B1”, objeto da matrícula nº 172.873
— R.l. de Sumaré/SP; daí deflete a direita e segue em curva com desenvolvimento de
25,11m e raio de 152,47m até o ponto 03C; daí deflete a direita e segue com azimute
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286º37'50" e distância de 26,68m até o ponto 03B, daí deflete a esquerda e segue com
azimute 07º38'08" e distância de 76,51m até o ponto 03A, confrontando do ponto 03D ao
ponto 03A com a Área 1B1A (Remanescente); daí deflete a direita e segue com azimute
298º08'09" e distância de 82,06890m até o ponto 01; ponto inicial desta descrição,
confrontando com o leito ferroviário da Rede Ferroviária Federal S/A, sentido
Campinas/Sumaré, na projeção do Km 58+420,1320m, perfazendo assim uma área de
9.808,5424 metros quadrados.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento anual, suplementadas
se necessário.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 5.121, de 04 de outubro de 2022.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Hortolândia, 03 de novembro de 2022.

Secretária Municipal de Adrhinistfação e Gestão de Pessoal


